
Diário da República, 2.ª série — N.º 80 — 24 de abril de 2017  7749

 Agrupamento de Escolas D. Sancho I, Vila Nova de Famalicão

Aviso n.º 4348/2017

Abertura de procedimento concursal para o cargo
de Diretor (m/f)

1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, republicado, torna -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor (m/f) do Agrupamento de 
Escolas D. Sancho I, de Vila Nova de Famalicão, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

2 — Podem ser opositores a este procedimento concursal os docentes 
que reúnam os requisitos fixados nos n.os 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado.

3 — A formalização da candidatura é efetuada obrigatoriamente 
através da apresentação do requerimento para o efeito, em mo-
delo próprio disponibilizado na página eletrónica da escola sede 
http://www.esds1.pt/index.php/agrupamento/99 -conselho -geral/cg-
-2016 -2017/749 -eleicao -do -diretor -2017 -procedimento -concursal 
e dirigido ao Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de 
Escolas D. Sancho I, para o endereço: c.geral.aeds1@gmail.com, 
podendo também ser entregue nos serviços administrativos ou re-
metido pelo correio registado com aviso de receção e expedido até 
ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso para a sede do 
Agrupamento -Escola Secundária D. Sancho I, Rua Barão da Tro-
visqueira, 4760 -126 Vila Nova de Famalicão.

3.1 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae detalhado, contendo toda a informação conside-
rada pertinente e acompanhada da respetiva prova documental, que será 
dispensada para os docentes em serviço no Agrupamento;

b) Projeto de Intervenção na Escola, com um máximo de dez (10) pá-
ginas A4, Times 12 com espaço 1,5, contendo a identificação de pro-
blemas, definição da missão, as metas e as grandes linhas de orientação 
da ação, bem como a explicitação do plano estratégico que se propõe 
realizar durante o mandato de acordo com do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, republicado.

3.2 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 3.1, que 
acompanham obrigatoriamente o requerimento de admissão, deverão 
ser encerrados em envelope opaco, fechado, lacrado ou rubricado e 
selado com fita -cola, contendo no seu exterior unicamente a seguinte 
designação: “Procedimento para recrutamento de Diretor do Agrupa-
mento de Escolas D. Sancho I — documentos anexos ao requerimento 
de ... (nome do candidato)”.

4 — O método de seleção é o que se encontra definido no regulamento 
para a Eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas D. Sancho I, 
disponível na sua página eletrónica da escola sede do Agrupamento e 
nos respetivos serviços administrativos.

5 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
republicado e Código do Procedimento Administrativo.

6 — Serão elaboradas e afixadas nas páginas eletrónicas da sede do 
Agrupamento de Escolas D. Sancho I http://www.esds1.pt/index.php/
agrupamento/99 -conselho -geral/cg -2016 -2017/749 -eleicao -do -diretor-
-2017 -procedimento -concursal as listas provisórias dos candidatos ad-
mitidos e dos candidatos excluídos do concurso, no prazo de dez dias 
úteis após o limite de apresentação das candidaturas.

7 — Do resultado da eleição será dado conhecimento ao Diretor eleito 
e aos restantes candidatos, através de correio registado, com aviso de 
receção, no dia útil seguinte à tomada de decisão do Conselho Geral.

30 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria 
Luísa de Almeida Pereira da Silva Andrade, Dr.ª

310420174 

 Agrupamento de Escolas de Fazendas de Almeirim, Almeirim

Aviso n.º 4349/2017

Abertura do procedimento concursal de eleição do diretor
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Es-

colas de Fazendas de Almeirim, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos seguintes termos:

1 — Os requisitos para admissão ao concurso são os estipulados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — A formalização das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
através da apresentação de um requerimento de candidatura a con-
curso, em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do 
agrupamento http://eb23fazendasdealmeirim.webnode.pt, e nos serviços 
administrativos dirigido à presidente do conselho geral, podendo ser 
entregue pessoalmente nos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Fazendas de Almeirim, em envelope fechado, ou enviadas 
por correio registado com aviso de receção, expedidas até ao prazo 
fixado, endereçadas para a Rua da Heróis da Independência, 2080 -558 
Fazendas de Almeirim.

3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, em suporte de papel 
e digital, acompanhado de prova documental dos elementos aí inscritos 
(se entregar fotocópias, estas devem estar autenticadas);

b) Projeto de intervenção no Agrupamento de Fazendas de Almeirim, 
datado e assinado, em suporte de papel e digital, contendo obrigatoria-
mente a identificação dos problemas do agrupamento, a definição da 
missão, das metas e das grandes linhas de orientação da ação, bem como 
a explicitação do plano estratégico a realizar no mandato;

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem, onde conste a 
categoria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia autenticada ou certidão do documento comprovativo 
das habilitações literárias e certificados relativos à situação profissional;

e) Fotocópia, se autorizada pelo candidato, do bilhete de identidade/
cartão de cidadão e do cartão de contribuinte se não possuir cartão de 
cidadão;

f) Certificado de registo criminal;

3.1 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
Curriculum Vitae, com exceção daquela que já se encontre arquivada no 
processo individual do candidato e este se encontre neste Agrupamento 
de Escolas.

4 — Os métodos a usar pela comissão especializada do conselho 
geral, na apreciação das candidaturas, são os seguintes:

a) Análise do Curriculum Vitae, visando apreciar a sua relevância 
para o exercício das funções de diretor e o seu mérito;

b) Análise do projeto de intervenção, visando apreciar a coerência 
entre os problemas diagnosticados e as estratégias de intervenção pro-
postas;

c) Entrevista individual, visando apreciar os conhecimentos e as 
capacidades do candidato de acordo com as exigências do cargo e a 
natureza das funções de diretor.

5 — Na página eletrónica do agrupamento http://eb23fazendasde-
almeirim.webnode.pt encontra -se para consulta o regulamento para o 
procedimento concursal para o cargo de diretor 2017 -2021, assim como 
os métodos de seleção das candidaturas.

6 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada na página 
eletrónica do agrupamento e em local apropriado da escola, até 10 dias 
úteis após a data limite de apresentação das candidaturas, sendo esta a 
forma de notificação dos candidatos.

Aprovado pelo Conselho Geral em 22 de março de 2017.
22 de março de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Ana Patrícia 

Libério Alves Guilherme.
310396418 

 Agrupamento de Escolas de Ílhavo

Aviso n.º 4350/2017
Nos termos do disposto nos artigos 22.º e 22.º -A do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012 de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Ílhavo, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos núme-
ros 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com 
a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho.


